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NOGEF GEN 01 1º de agosto de 2025

CGNA
COMANDO DA AERONÁUTICA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO
CENTRO DE GERENCIAMENTO DA NAVEGAÇÃO AÉREA

NORMAS OPERACIONAIS DO GERENCIAMENTO DE FLUXO DE

TRÁFEGO AÉREO

NOGEF EMISSÃO EFETIVAÇÃO DISTRIBUIÇÃO

GEN 01 01/08/2025 08/08/2025 CGNA E FMC

ASSUNTO RELAÇÃO DAS NOGEF EM VIGOR

1 RELAÇÃO DAS NOGEF EM VIGOR

NOGEF EMISSÃO EFETIVAÇÃO ASSUNTO

GEN 01 01/08/2025 08/08/2025 Relação das NOGEF em Vigor

GEN 02 01/08/2025 08/08/2025 Propósito das NOGEF

GEN 03 01/08/2025 08/08/2025 Aviso Operacional

GEN 04 01/08/2025 08/08/2025 Glossário ATFM

ORG 01 01/08/2025 08/08/2025 Serviço ATFM

ORG 02 01/08/2025 08/08/2025 Salão Operacional

ORG 03 01/08/2025 08/08/2025 Área de Jurisdição

ORG 04 01/08/2025 08/08/2025 Perfil e qualificação profissional

PRO 01 01/08/2025 08/08/2025 Atribuições Operacionais

PRO 02 01/08/2025 08/08/2025 Célula de Coordenação e Decisão

PRO 03 01/08/2025 08/08/2025 Procedimentos Operacionais

PRO 04 01/08/2025 08/08/2025 Procedimentos especiais

PRO 05 01/08/2025 08/08/2025 Normas Gerenciais

FMC 01 01/08/2025 08/08/2025 Célula de Gerenciamento de Fluxo

TEC 01 01/08/2025 08/08/2025 Recursos Técnicos
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TEC 02 01/08/2025 08/08/2025 Recursos Operacionais

TEC 03 01/08/2025 08/08/2025 Plano de Degradação

2 DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 Esta NOGEF entrará em vigor 07(sete) dias após sua emissão.

2.2 Os casos não previstos serão resolvidos pelo Comandante do CGNA.

DEOCLIDES FERNANDES BÁRBOSA VIEIRA Ten Cel Ay

Comandante do CGNA
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CGNA
COMANDO DA AERONÁUTICA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO
CENTRO DE GERENCIAMENTO DA NAVEGAÇÃO AÉREA

NORMAS OPERACIONAIS DO GERENCIAMENTO DE FLUXO DE

TRÁFEGO AÉREO

NOGEF EMISSÃO EFETIVAÇÃO DISTRIBUIÇÃO

GEN 02 01/08/2025 08/08/2025 CGNA E FMC

ASSUNTO PROPÓSITO DAS NOGEF

1 INTRODUÇÃO

1.1 O aprimoramento e a padronização do desempenho dos Gerentes de Fluxo de Tráfego Aéreo

estão diretamente relacionados ao cumprimento das Instruções e Manuais do Serviço ATFM

publicados pelo DECEA e o disposto nas NOGEF. Os procedimentos adotados no CGNA e nas

FMC, referentes à prestação do Serviço ATFM em situação planejada ou em degradação, devem

estar contidos de forma detalhada nas NOGEF.

Os

se

1.2 As NOGEF têm uma importância fundamental, haja vista que apresentam o que e como

Gerentes de Fluxo de Tráfego Aéreo desempenham suas atividades no Centro de Gerenciamento

da Navegação Aérea e nas Células de Gerenciamento de Fluxo. Os temas das NOGEF

complementam, desse modo, devem ser tratados de maneira conjunta e receber a mesma

prioridade. Além disso, possibilitam aos novos Gerentes de Fluxo de Tráfego Aéreo a obtenção

das informações detalhadas sobre o modo de operação do Centro de Gerenciamento da Navegação

Aérea e nas Células de Gerenciamento de Fluxo, com vistas a padronizar conhecimentos e ações

necessários à prestação do Serviço ATFM.

2 PROPÓSITO DAS NOGEF

2.1 As NOGEF deverão ser elaboradas e atualizadas com o objetivo de estabelecer

responsabilidades e atribuições, bem como aperfeiçoar e padronizar a execução dos procedimentos

a serem cumpridos pelo CGNA e FMC, no que se refere ao Serviço ATFM, não devendo prever

desvios das normas de tráfego aéreo e do Serviço ATFM, ou permitir a aplicação de atitudes

operacionais diferentes entre os Gerentes de Fluxo de Tráfego Aéreo.

1/4

あ



NOGEF GEN 02 1º de agosto de 2025

2.2 Os procedimentos descritos nas NOGEF deverão ser estabelecidos de forma a adequar

a capacidade de prestação do Serviço ATFM à demanda de tráfego aéreo existente e

projetada.

2.3 As NOGEF deverão especificar as ações regulares do Serviço ATFM, sobretudo os

procedimentos a serem cumpridos nas situações previsíveis e naquelas vinculadas à

degradação dos recursos operacionais e técnicos, visando promover a manutenção da

eficiência e da segurança dos serviços de tráfego aéreo.

2.4 Nas NOGEF, deve-se evitar a compilação de textos já constantes das Instruções e

Manuais do Serviço ATFM vigentes.

3 ORGANIZAÇÃO DAS NOGEF

3.1 DIVISÃO E IDENTIFICAÇÃO DAS NOGEF

3.1.1 As NOGEF são divididas por temas identificados por três letras.

3.1.2 Os temas tratados pelas NOGEF são os seguintes:

a) GEN - Generalidades: aborda as partes básicas e genéricas das NOGEF;

b) ORG - Organização do Serviço ATFM: aborda a organização e estabelece

funções, qualificações e padrões mínimos de eficiência na prestação do Serviço

ATFM;

c) PRO - Procedimentos Operacionais: estabelece regras e procedimentos

operacionais a serem adotados pelo CGNA e FMC;

d) FMC - Célula de Gerenciamento de Fluxo: estabelece critérios e regras para a

ativação e o funcionamento de uma FMC;

e) OPM - Operações Militares: estabelece procedimentos específicos para

prestação do Serviço ATFM nas operações, exercícios ou manobras militares; e

a

f) TEC - Recursos Técnicos e Operacionais: aborda os recursos técnicos

operacionais e o plano de degradação do CGNA.

e

3.1.3 Os temas são divididos por assuntos. As três letras que identificam o tema são

seguidas de um número, composto de dois algarismos, que identifica o assunto abordado

naquela NOGEF. Exemplo: NOGEF PRO 03. Trata-se da terceira NOGEF do tema

Procedimentos Operacionais.
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3.1.4 A identificação da NOGEF, a partir da segunda página, está localizada no cabeçalho

de cada página.

3.2 ALTERAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E CANCELAMENTO DE NOGEF

3.2.1 As NOGEF serão alteradas, substituídas ou canceladas pelo CGNA sempre que

houver necessidade.

3.2.2 As sugestões para estabelecimento, complementação ou modificação das NOGEF

deverão ser encaminhadas ao CGNA. As propostas enviadas deverão possuir as seguintes

informações:

a) Identificação da NOGEF em vigor com a respectiva data de emissão;

b) On° do item e o texto original em questão;

c) PROPOSTA: inserir o texto com as modificações sugeridas; e

d) Argumentações que motivaram a elaboração da proposta.

3.2.3 A alteração de uma NOGEF será realizada por meio de um AVOP, emitido pelo

CGNA.

3.2.4 As alterações, substituições e cancelamentos serão realizados pelo CGNA е

disponibilizadas na página do CGNA na INTRAER.

3.2.5 Todas as NOGEF deverão ter como última folha a Ficha Registro de Modificações,

que deverá ser devidamente preenchida por ocasião da realização de uma alteração.

3.3 DATA DE EMISSÃO E EFETIVAÇÃO DE NOGEF

3.3.1 A data de emissão de uma NOGEF é a data da assinatura do Comandante do CGNA

e será registrada na 1ª página no campo "EMISSÃO”.

3.3.2 A data de efetivação de uma NOGEF será a sua data de emissão, podendo variar em

função da necessidade, e será registrada na 1ª página no campo "EFETIVAÇÃO" e nos

cabeçalhos das demais páginas.

4 DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 Esta NOGEF entrará em vigor na data da sua emissão.
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4.2 Os casos não previstos serão resolvidos pelo Comandante do CGNA.

DEOCLIDES FERNANDES BARBOSA VIEIRA Ten Cel Ay

Comandante do CGNA

4/4



NOGEF GEN 03 1º de agosto de 2025

CGNA

COMANDO DA AERONÁUTICA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO
CENTRO DE GERENCIAMENTO DA NAVEGAÇÃO AÉREA

NORMAS OPERACIONAIS DO GERENCIAMENTO DE FLUXO DE

TRÁFEGO AÉREO

NOGEF EMISSÃO EFETIVAÇÃO DISTRIBUIÇÃO

GEN 03 01/08/2025 08/08/2025 CGNA E FMC

ASSUNTO AVISO OPERACIONAL

1 DEFINIÇÃO

1.1 Instrumento pelo qual o CGNA adota um novo procedimento ou altera,

imediatamente, uma NOGEF já existente.

2 INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO

2.1 Os AVOP serão emitidos e controlados pela Seção Tática em coordenação com

Seção de Doutrina.

3 MEIO DE TRANSMISSÃO E PRIORIDADE

3.1 Os AVOP deverão ser disponibilizados na página do CGNA na INTRAER.

4 DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 Esta NOGEF entrará em vigor na data de sua efetivação.

4.2 Os casos não previstos serão resolvidos pelo Comandante do CGNA.

a

دم

DEOCLIDES FERNANDES BARBOSA VIEIRA Ten Cel Av

Comandante do CGNA
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CGNA
COMANDO DA AERONÁUTICA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO

CENTRO DE GERENCIAMENTO DA NAVEGAÇÃO AÉREA

NORMAS OPERACIONAIS DO GERENCIAMENTO DE FLUXO DE TRÁFEGO

AÉREO

NOGEF EMISSÃO EFETIVAÇÃO DISTRIBUIÇÃO

PRO 02

ASSUNTO

01/08/25 08/08/25 CGNA E FMC

CÉLULA DE COORDENAÇÃO E DECISÃO

1 DEFINIÇÃO

É a célula operacional composta por representantes do DECEA, INFRAERO,
Concessionária dos Aeroportos e Empresas Aéreas, onde são discutidas e tomadas as
decisões colaborativas.

2 FINALIDADE

Tem por finalidade coordenar, orientar e executar as atividades que possibilitem

a harmonização do balanceamento de demanda e capacidade do tráfego aéreo, do espaço
aéreo e das demais atividades relacionadas com a navegação aérea, proporcionando a
gestão operacional das ações correntes do SISCEAB.

3 COMPOSIÇÃO

Para cumprir sua finalidade e atender aos requisitos técnicos e operacionais do
CGNA, a DCC tem a seguinte composição:

a) Coordenador;

b) Membros efetivos; e

c) Membros consultivos.

3.1 COORDENAÇÃO

3.1.1 A coordenação da DCC é prerrogativa do Comandante do CGNA ou, quando por
delegação, do Chefe da DO.

3.2 MEMBROS EFETIVOS

3.2.1 São considerados membros efetivos da DCC:

a) Chefe da DO;

b) Chefe da Subdivisão Pré-Tática e Tática;
c) Chefe do Salão Operacional;
d) Gerente da DCC;

e) GNAС;
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f) GNAF;

g) Representante da INFRAERO;
h) Representantes das Concessionárias dos Aeroportos;
i) Representante da ANAC; e

j) Representantes de Empresas Aéreas.

3.3 MEMBROS CONSULTIVOS

3.3.1 São considerados membros consultivos da DCC:

a) Oficial previsor;
b) Supervisor ATFM;
c) APO Monitoramento da operacionalidade;

d) Supervisor CAIS; е

e) Outros integrantes a critério do coordenador da DCC.

4 TOMADA DE DECISÃO COLABORATIVA (CDM)

4.1 A tomada de decisão colaborativa é uma metodologia de tomadas de decisões, entre
as partes envolvidas, para a solução de problemas geradores de impacto no fluxo do
tráfego aéreo.

4.2 Constitui a substituição do conceito unilateral de decisão, em que o usuário é uma

parte passiva no processo, por um método de ampla participação de todos os interessados,
incluindo as etapas de planejamento e operação. Desta forma, garantir-se-á que o voo seja

realizado o mais próximo do perfil ótimo, por meio da negociação entre os membros da
Comunidade ATМ.

5 OBJETIVO DO CDM

5.1 Buscar uma melhor interação e coordenação entre as partes envolvidas e a adequação
no processo de tomada de decisão, por meio da troca, atualização e do gerenciamento das

informações.

6 ЕТАРAS DO CDM

6.1 O CDM requer dedicação de todos os participantes para que a melhor solução seja
aplicada em prol de todo o Sistema.

6.2 Os seguintes aspectos deverão ser observados:

a) Impacto;

b) Análise;
c) CDM;

d) Medidas ATFM;

e) Disseminação;
f) Monitoramento; е

g) Cancelamento.
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6.3 Assim sendo, todos os participantes devem estar dispostos a compartilhar:

a) Responsabilidades;

b) Recursos;

c) Metas; e

d) Confiança mútua.

6.4 O objetivo do CDM é alcançar:

a) Melhor comunicação efetiva;

b) Troca de informações confiáveis;
c) Eficiência na tomada de decisões; e

d) Melhores soluções para os problemas ATFM.

7 DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 Na ausência do Comandante do CGNA, o GNAC/GNAF presidirá a DCC, bem como

terá poder de decisão nos assuntos tratados pelos seus integrantes.

7.2 A DCC será ativada por decisão do Comandante do CGNA ou, na sua ausência, pelo

GNAC/GNAF, independente da presença de todos os seus componentes;

7.3 O serviço na Célula de Decisão e Coordenação (DCC) do CGNA deverá ser exercido
por profissionais efetivos das Organizações designadas para compor a DCC, devidamente
credenciados e conhecedores de tráfego aéreo;

7.4 A DCC do CGNA funcionará, diariamente, 24 horas. Os turnos e horários de trabalho

dos funcionários não pertencentes ao Comando da Aeronáutica serão de responsabilidade
das Organizações a que pertencem e o CGNA deverá ser informado;

7.5 Os funcionários das Organizações/Empresas designadas para compor a DCC deverão

apresentar-se prontos para o serviço com, no mínimo, 15 minutos de antecedência, a fim
de receber as instruções do seu antecessor que está saindo de serviço;

7.6 Na impossibilidade do comparecimento ao serviço de qualquer membro da DCC a
Organização/Empresa a qual estiver subordinado será responsável pela sua substituição;

7.7 As linhas telefônicas e os computadores do CGNA instalados na sala da DCC são de

uso exclusivo do serviço;

7.8 Durante o turno de serviço, os integrantes da DCC somente realizarão coordenações
no âmbito do CGNA ou com as empresas das quais são representantes; e

7.9 Durante o turno de serviço, os integrantes da DCC estão proibidos de efetuar contatos

telefônicos em nome do CGNA com outras organizações do Comando da Aeronáutica ou

empresas das quais não fazem parte.

8 DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Esta NOGEF entrará em vigor 07 (sete) dias após sua emissão.
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8.2 Os casos não previstos serão resolvidos pelo Comandante do CGNA.

DEOCLIDES FERNANDES BARBOSA VIEIRA Ten Cel AvV

Comandante do CGNA
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ANEXO

RELAÇÃO DE AVOP EM VIGOR

AVOP EMISSÃO EFETIVAÇÃO ASSUNTO
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CGNA

COMANDO DA AERONÁUTICА

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO
CENTRO DE GERENCIAMENTO DA NAVEGAÇÃO AÉREA

NORMAS OPERACIONAIS DO GERENCIAMENTO DE FLUXO DE TRÁFEGO
AÉREO

NOGEF EMISSÃO EFETIVAÇÃO DISTRIBUIÇÃO

PRO 03 01/08/25 08/08/25 CGNA E FMC

ASSUNTO PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

1 ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O GERENTE REGIONAL

1.1 GERÊNCIA REGIONAL

1.1.1 Chegar com, pelo menos, 10 (dez) minutos de antecedência do horário previsto em
escala para assistir ao briefing diário.

1.1.2 Apresentarem-se ao GNAC e/ou GNAF, e nas ausências destes, ao Supervisor.

1.1.3 Tomar conhecimento, ao assumir o serviço, de todas as ocorrências registradas no
LRO do turno anterior.

1.1.4 Acessar a página do CGNA na INTRAER e consultar a situação operacional
(número de ATCO, Supervisores, agrupamentos de setores, inoperância e outras
observações disponíveis) dos órgãos ATC sob sua responsabilidade e, caso necessário,
solicitar ao Chefe de equipe do órgão ATC para atualizá-la.

1.1.5 Analisar o Plano Diário ATFM, comparando com a seção tática do SIGMA, os
gráficos setores ou de aeroportos da sua área de responsabilidade, verificando se está
ocorrendo alguma discrepância e propor os ajustes que se fizer necessário nas medidas
ATFM previstas plano.

1.1.6 Acompanhar através do módulo VSP o movimento do tráfego durante o turno de
Serviço.

1.1.7 Verificar a caixa de mensagens eletrônicas e, caso seja necessário, tomar as devidas
providências ou encaminhar os problemas operacionais para o Adjunto do Salão
Operacional, ou na ausência deste, ao Chefe do Salão Operacional.

1.1.8 Assistir aos briefing operacionais previstos e mantê-los atualizados na sua área de
responsabilidade.

provimento do Serviço ATFM em sua área de responsabilidade.
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1.1.10 Repercutir as informações recebidas pelo Salão Operacional, de forma que toda a

equipe de serviço tome conhecimento e esteja ciente dos fatos em andamento,

independentemente da natureza da informação, ou seja, é indiferente se a informação diz

respeito à parte técnica, meteorológica, administrativa ou operacional.

1.1.11 Preencher o registro de ocorrência diário da Gerência Regional. Atualizar
SIATFM

1.2 CÉLULA DE GERENCIAMENTO DE FLUXo

1.2.1 Apresentar-se ao Chefe de equipe e/ou Supervisor do órgão AТС.

1.2.2 Apresentar-se ao Supervisor do CGNA.

1.2.3 Logar-se no computador da Célula, usando o login e a senha previstos.

Ο

1.2.4 Consultar a situação operacional dos órgãos ATC e conhecer todos os arranjos de
setores dentro da sua área de responsabilidade.

1.2.5 Acessar e analisar os gráficos de demanda na seção estratégica do GFXea
capacidade dos elementos regulados que estão sob a sua área de responsabilidade, detectar

possíveis situações de congestionamento e/ou saturação e informar ao Chefe de equipe
ou ao Supervisor sobre a necessidade de coordenação com o CGNA, visando à aplicação
de Medidas ATFM.

1.2.6 Manter-se atualizado quanto às informações recebidas durante o turno de Serviço,
principalmente sobre as aeronaves de linha aérea regular que tiveram que realizar espera,
anotando o impacto (atraso) sofrido por cada tráfego e o motivo da espera, informando
imediatamente ao GER.

1.2.7 Verificar a caixa de mensagens eletrônicas e, caso seja necessário, tomar as devidas

providências e encaminhar, imediatamente, os problemas para a respectiva Gerência
Regional.

1.2.8 Manter o briefing diário da sua área de responsabilidade atualizado.

1.2.9 Solicitar ao militar responsável um detalhamento das condições meteorológicas dos
aeródromos localizados na sua área de responsabilidade e informar ao GER em caso de

previsão meteorológica adversa.

1.2.10 Atualizar e monitorar as ferramentas e informações disponíveis, tais como: GFX,
INTERNET, telefonia, meteorologia e GER.

1.2.11 Preencher o livro de registro de ocorrência da FMC e enviá-lo ao CGNA.

1.2.12 Encaminhar, mensalmente, (dia a ser definido pelo CGNA) os movimentos aéreos

ocorridos na sua área de jurisdição, por setor ATC, discriminando os voos regulares,
aviação geral e militar.
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CGNA
COMANDO DA AERONÁUTICA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO
CENTRO DE GERENCIAMENTO DA NAVEGAÇÃO AÉREA

NORMAS OPERACIONAIS DO GERENCIAMENTO DE FLUXO DE TRÁFEGO
AÉREO

NOGEF EMISSÃO EFETIVAÇÃO DISTRIBUIÇÃO

PRO 04 01/08/25 08/08/25 CGNA E FMC

ASSUNTO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

1 MEDIDAS ATFM PARA AVIAÇÃO GERAL

1.1 É prerrogativa do CGNA a adoção de Medidas ATFM, que poderão alcançar todas as

aeronaves da circulação aérea nacional. No entanto, para minimizar os impactos à
aviação regular, a primeira medida ATFM será aplicada aos voos da aviação geral no

espaço aéreo em que haja necessidade de intervenção operacional do CGNA.

2 VOOS INTERNACIONAIS

2.1 O item 2.5.1, letra "o" da ICA 100-22 estabelece a competência do CGNA para definir

a sequência de pousos e decolagens para um aeródromo. Os voos internacionais ou de

longa duração não deverão, inicialmente, sofrer Medidas ATFM.

3 UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO AÉREO CONDICIONADO

3.1 A utilização de qualquer Espaço Aéreo Condicionado, para atender à CAG, deverá
ser objeto de coordenação entre o GNAF e o órgão responsável pela utilização da área.

Nesse caso, o Supervisor deve assessorar o GNAF no planejamento do uso do EAC, no
tempo estimado de uso e nas coordenações de tráfego aéreo.

4 AUTORIZAÇÃO DE VOO DO EMAER

4.1 As aeronaves com Autorização de Voo do Estado Maior da Aeronáutica (AVOEM)

que pretendam sobrevoar o espaço aéreo brasileiro, com ou sem pouso no território
nacional, não deverão ser atingidas por Medidas ATFM.

4.2 Poderão ser aplicadas Medidas ATFM para essas aeronaves quando for

imprescindível para o ordenamento do fluxo de tráfego aéreo. O GNAF deverá coordenar

com a DIVOC e com o COpM responsável pela região de defesa aérea, os quais
acompanharão o referido voo.

5 CONTROLE DE DEMANDA

5.1 Sempre que for necessário, Medidas ATFM deverão ser aplicadas para regrar a
demanda de tráfego aéreo. As Medidas ATFM não deverão atingir as aeronaves em
determinadas situações como preconiza a ICA100-22, no item 5.3.2.1.2. Porém, os yoos
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das aeronaves em missão de inspeção em voo ou em manobra militar serão realizados

sem causar impacto à CAG.

6 VOO PRESIDENCIAL NO AEROPORTO SANTOS DUMONT

6.1 O Instituto Estadual do Ambiente (INEA), com confirmação da ANAC, autorizou a

operação do avião transportando o Exmo. Sr. Presidente da República, no SBRJ, no
período compreendido entre às 2300h e às 0600h, de acordo com a necessidade da
Presidência.

6.2 Diante disso, o DECEA coordenou o procedimento com o Comando da Aeronáutica,

no qual o GSI-PR, com antecedência de 24hs, avisa ao GNAF a previsão da referida
operação, para que tal notificação seja repassada ao representante da INFRAERO na

DCC, para as providências cabíveis sobre a necessidade de pouso e/ou decolagem fora
do horário normal de operação do aeroporto.

6.3 Sendo assim, de acordo com o oficio 12/ASDOP/1252, foi estabelecido o seguinte
procedimento, cuja supervisão está a cargo do GNAF, e a execução por parte do
representante da INFRAERO, na DCC:

a) O GNAF será avisado com antecedência de 24hs, por meio do endereço eletrônico
dcc@cgna.gov.br;

b) O oficial responsável do GSI-PR deverá, por meio dos telefones (21) 2101-6449 ou
(21) 2101-6409, confirmar o recebimento da mensagem diretamente com o GNAF; e

c) Imediatamente após receber a confirmação, o GNAF informará ao representante da
INFRAERO, no CGNA, que será o responsável por acionar os meios necessários da
INFRAERO, para a operação no horário solicitado pelo GSI-PR.

7 AUTORIZAÇÃO PARA VOOS DO GEIV

7.1 O GNAF será informado sobre os voos de inspeção do GEIV nos aeródromos de
interesse ao Gerenciamento de Fluxo.

7.2 O GER receberá por e-mail as intenções dos voos de inspeção, as quais deverão ser
objeto de análise de impacto ao Fluxo dos aeroportos de interesse.

7.3 Excepcionalmente, poderão ser implementadas medidas ATFM para viabilizar a
continuidade de um voo de inspeção quando de interesse da navegação aérea, conforme
CDM.

8 ANÁLISE DE INTENÇÃO DE VOO DE MANUTENÇÃO

8.1 O representante da DCC, ao receber uma solicitação de intenção de voo pertencente
ao cenário Tático e que fuja à regularidade do transporte aéreo, deverá enviar (via e-mail)
ao Supervisor para análise de impacto ao Fluxo.

8.2 A análise deverá envolver a FMC correspondente, para emitir resposta via e-mail ao
representante da DCC e demais providências.
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CGNA

COMANDO DA AERONÁUTICA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO
CENTRO DE GERENCIAMENTO DA NAVEGAÇÃO AÉREA

NORMAS OPERACIONAIS DO GERENCIAMENTO DE FLUXO DE

TRÁFEGO AÉREO

NOGEF EMISSÃO EFETIVAÇÃO DISTRIBUIÇÃO

FMC01 01/08/2025 08/08/2025 CGNA E FMC

ASSUNTO CÉLULA DE GERENCIAMENTO DE FLUXO

1 DEFINIÇÃO

1.1 As FMC são posições operacionais ATFM localizadas dentro de órgão ATC de
interesse, caracterizadas pelo conjunto de atribuições de um Gerente de FMC. Estão
localizadas nos ACC Brasília, Curitiba, Manaus e Recife e nos APP Rio de Janeiro e APP

São Paulo. Sempre que for do interesse operacional, as FMC também poderão ser ativadas
em outros órgãos ATC.

2 IMPLANTAÇÃO/ ATIVAÇÃO TEMPORÁRIA DE FMC

2.1 A implantação/ativação temporária de FMC ocorrerá sempre que houver interesse
operacional, mediante coordenação prévia entre o Comandante do CGNA e o Chefe/CMT
do Órgão Regional.

2.2 Os procedimentos relativos à habilitação dos gerentes de FMC a serem

implantados/ativadas temporariamente ficarão a cargo do CGNA e/ou Órgãos Regionais
aos quais pertencerem o órgão ATC de interesse e estão estabelecidos em legislação
específica.

3 EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS

a) Ferramenta SIGMA na posição operacional da FMC;
b) Módulo GSA da ferramenta SIGMA;

c) Console de visualização X4000 ou SAGITARIO, na posição operacional da FMC;
d) Ferramenta TATIC FLOW na posição operacional da FMC;

e) Impressora ligada ao console de visualização X4000 ou SAGITARIO;
f) Computador com impressora e acesso a INTRAER e a INTERNET; е
g) Rede de telefonia TF-4 (com acesso externo, celular e DDD), TF-3, TF2 e TF1

(ligação direta com o CGNA).

NOTA 1: Estes equipamentos são os mínimos necessários para operação da FMC.

NOTA 2: As FMC por serem administrativamente subordinadas aos Órgãos Regionais
poderão possuir Modelo Operacional e Manual do Órgão próprios em complemento a
esta NOGEF.

1/3



NOGEF FMC 01 1º de agosto de 2025

4 DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 Esta NOGEF entrará em vigor 07 (sete) dias após sua emissão.

4.2 Os casos não previstos serão resolvidos pelo Comandante do CGNA.

DEOCLIDES FERNANDES BARBOSA VIEIRA Ten Cel Ay

Comandante do CGNA

2/3



NOGEF FMC 01 1º de agosto de 2025

ANEXO

RELAÇÃO DE AVOP EM VIGOR

AVOP EMISSÃO EFETIVAÇÃO ASSUNTO
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